
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.658, DE 2022 
(Da Sra. Rosana Valle) 

 
Altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, para estabelecde 
atualização será de, no máximo, duas vezes a variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)er que o 
percentual . 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 21/03/2023 em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 
(Da Sra. ROSANA VALLE) 

Altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 
1998, para estabelecer que o percentual 
de atualização será de, no máximo, duas 
vezes a variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso II do § 8º do art. 11-B da Lei nº 9.636, de 15 de 

maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.11-B. 

.......................................................................................................... 

§8º 

.......................................................................................................... 

II - observará o percentual de atualização de, no máximo, 2 (duas) 

vezes a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) do exercício anterior, aplicado sobre 

valores cobrados no ano anterior, ressalvada a correção de 

inconsistências cadastrais ou a existência de avaliação válida do 

imóvel. 

.....................................................................................................” 

(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rosana Valle
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226490170700
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JUSTIFICAÇÃO 

A Planta de Valores Genéricos (PVG) é a base de valores de 

imóveis utilizada pelos municípios para a fixação das cobranças do Imposto 

Predial e Territorial Urbano (IPTU) e pela Secretaria de Coordenação e 

Governança do Patrimônio da União (SPU) para o cálculo das taxas de foro e de 

ocupação cobradas de imóveis em áreas da União.  

A definição da PVG busca sempre usar os melhores valores, os 

mais atualizados. Dessa forma, quando um município calcula uma nova PVG, a 

SPU adota majoritariamente os valores divulgados pelo município.  

Assim, as Superintendências da SPU utilizam as PVGs calculadas 

pelos municípios, quando essas são atualizadas por eles, para estabelecer o valor 

de domínio pleno do terreno da União e com isso fazer a cobrança, 

especialmente, das taxas de foro e de ocupação, bem como a correta atualização 

da contabilidade patrimonial, entre outros. 

Essa questão é regulamentada pela Lei nº 9.636, de 15 de maio 

de 1998, em redação dada pela Lei nº 14.011, de 10 de junho de 2020, que assim 

estabelece: 

Art. 11-B. O valor do domínio pleno do terreno da União será 

obtido com base na planta de valores da Secretaria de 

Coordenação e Governança do Patrimônio da União.  

.......................................................................................................... 

§ 4º Os Municípios e o Distrito Federal fornecerão à Secretaria de 

Coordenação e Governança do Patrimônio da União, até 30 de 

junho de cada ano, o valor venal dos terrenos localizados sob sua 

jurisdição, para subsidiar a atualização da base de dados da 

referida Secretaria. 

.......................................................................................................... 
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A utilização dos valores fornecidos pelos municípios visa evitar 

distorções, uma vez que os municípios conhecem melhor as suas realidades e 

tendem a fazer de modo mais rotineiro a pesquisa mercadológica. 

Todavia, a SPU também pode fazer pesquisa mercadológica. 

Caso os municípios não forneçam a PVG ou não consigam calcular a PVG, e nem 

a SPU consiga fazer a pesquisa mercadológica (compatível com a NBR 146531), 

a lei prevê outra possibilidade, que é a aplicação do índice oficial de inflação 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA) acumulado no exercício 

anterior a título de correção monetária. 

Cabe ressaltar que a utilização da PVG municipal pela SPU 

ocorre quando seus valores estão mais atualizados que os já cadastrados pela 

SPU, portanto mais alinhados com os valores praticados nos respectivos 

mercados locais. 

Com base nos valores informados da PVG, aplica-se a taxa 

definida por lei: 

a) 0,6% para aforamento; e  

b) 2,0% para ocupação. 

Caso a nova planta de PVG informada pelo município apresente 

um grande aumento, a Lei nº 9.636/1998 estabelece um limitador na cobrança 

das taxas de foro e ocupação de forma a mitigar o aumento no curto prazo e diluir 

seus impactos ao logo do tempo, evitando assim o repasse de um ônus muito 

pesado para a população. 

Desse modo, o inciso II do § 8º do art. 11-B da Lei nº 9.636/1998, 

em redação dada pela Lei nº 14.011/2020, assim determina: 

“Art. 11-B. 

.............................................................................................. 

..........................................................................................................

..... § 8º O lançamento de débitos relacionados ao foro, à taxa de 

ocupação e a outras receitas extraordinárias: 

                                                           
1 http://bittarpericias.com.br/wp-content/uploads/2017/02/Avaliacao-Bens-Procedimentos-Gerias-NBR-

14653-1.pdf.  *C
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PL
 n

.1
65

8/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
06

/2
02

2 
16

:4
9 

- M
ES

A

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1658/2022 

 

 

 

  

 

..........................................................................................................

II - observará o percentual de atualização de, no máximo, 5 

(cinco) vezes a variação acumulada do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do exercício anterior, 

aplicado sobre os valores cobrados no ano anterior, 

ressalvada a correção de inconsistências cadastrais ou a 

existência de avaliação válida do imóvel. 

.......................................................................................................... 

 

Fica clara a intenção do legislador em proteger a população e 

evitar aumentos excessivos, ao limitar a atualização a cinco IPCAs. Ressalta-se, 

ainda, que os processos de atualização da PVG e o de lançamento dos débitos 

patrimoniais obedecem aos normativos legais e infralegais sobre o tema.  

Assim, faz-se necessário promover a redução do percentual de 

atualização dos valores dos imóveis e cobrança de foro e taxa de ocupação em, 

no máximo, duas vezes o valor do ICPA, como forma de se corrigir a defasagem 

entre a PVG estabelecida pelos municípios e a PVG adotada pela SPU. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2022. 

Deputada ROSANA VALLE 
PL -SP 

2022-6080 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Fiscalização e Conservação 
 

Art. 11. Caberá à SPU a incumbência de fiscalizar e zelar para que sejam 

mantidas a destinação e o interesse público, o uso e a integridade física dos imóveis 

pertencentes ao patrimônio da União, podendo, para tanto, por intermédio de seus técnicos 

credenciados, embargar serviços e obras, aplicar multas e demais sanções previstas em lei e, 

ainda, requisitar força policial federal e solicitar o necessário auxílio de força pública 

estadual.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, quando necessário, a SPU poderá, na forma 

do regulamento, solicitar a cooperação de força militar federal.  

§ 2º A incumbência de que trata o presente artigo não implicará prejuízo para:  

I - as obrigações e responsabilidades previstas nos arts. 70 e 79, § 2º, do Decreto-

Lei nº 9.760, de 1946;  

II - as atribuições dos demais órgãos federais, com área de atuação direta ou 

indiretamente relacionada, nos termos da legislação vigente, com o patrimônio da União.  

§ 3º As obrigações e prerrogativas previstas neste artigo poderão ser repassadas, 

no que couber, às entidades conveniadas ou contratadas na forma dos arts. 1º e 4º.  

§ 4º Constitui obrigação do Poder Público federal, estadual e municipal, 

observada a legislação específica vigente, zelar pela manutenção das áreas de preservação 

ambiental, das necessárias à proteção dos ecossistemas naturais e de uso comum do povo, 

independentemente da celebração de convênio para esse fim.  
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Art. 11-A. Para efeitos desta Lei, considera-se avaliação de imóvel a atividade 

desenvolvida por profissional habilitado para identificar o valor de bem imóvel, os seus 

custos, frutos e direitos e determinar os indicadores de viabilidade de sua utilização 

econômica para determinada finalidade, por meio do seu valor de mercado, do valor da terra 

nua, do valor venal ou do valor de referência, consideradas suas características físicas e 

econômicas, a partir de exames, vistorias e pesquisas. 

§ 1º As avaliações no âmbito da União terão como objeto os bens classificados 

como de uso comum do povo, de uso especial e dominicais, nos termos estabelecidos em ato 

da Secretaria do Patrimônio da União (SPU). 

§ 2º Os imóveis da União cedidos ou administrados por outros órgãos ou 

entidades da administração pública federal serão por estes avaliados, conforme critérios 

estabelecidos em ato da Secretaria do Patrimônio da União (SPU). (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 11-B. O valor do domínio pleno do terreno da União será obtido com base na 

planta de valores da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na 

Lei nº 13.465, de 11/7/2017 e com redação dada pela Medida Provisória nº 915, de 

27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

I - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na 

Lei nº 13.465, de 11/7/2017 e revogado pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, 

convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida 

na Lei nº 13.465, de 11/7/2017 e revogado pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, 

convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017 e revogado pela Medida 

Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017 e revogado pela Medida 

Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017 e revogado pela 

Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 4º Os Municípios e o Distrito Federal fornecerão à Secretaria de Coordenação e 

Governança do Patrimônio da União, até 30 de junho de cada ano, o valor venal dos terrenos 

localizados sob sua jurisdição, para subsidiar a atualização da base de dados da referida 

Secretaria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017 e com redação dada pela 

Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 5º Em caso de descumprimento do prazo estabelecido no § 4º deste artigo para 

encaminhamento do valor venal dos terrenos pelos Municípios e pelo Distrito Federal, o ente 

federativo perderá o direito, no exercício seguinte, ao repasse de 20% (vinte por cento) dos 

recursos arrecadados por meio da cobrança de taxa de ocupação, foro e laudêmio aos 

Municípios e ao Distrito Federal onde estão localizados os imóveis que deram origem à 

cobrança, previstos no Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e dos 20% (vinte 

por cento) da receita patrimonial decorrente da alienação desses imóveis, conforme o disposto 

na Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 

§ 6º Para o exercício de 2017, o valor de que trata o caput deste artigo será 

determinado de acordo com a planta de valores da Secretaria do Patrimônio da União (SPU), 

referente ao exercício de 2016 e atualizada pelo percentual de 7,17% (sete inteiros e dezessete 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14011-10-junho-2020-790305-publicacaooriginal-160863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14011-10-junho-2020-790305-publicacaooriginal-160863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14011-10-junho-2020-790305-publicacaooriginal-160863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14011-10-junho-2020-790305-publicacaooriginal-160863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14011-10-junho-2020-790305-publicacaooriginal-160863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14011-10-junho-2020-790305-publicacaooriginal-160863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-915-27-dezembro-2019-789650-publicacaooriginal-159775-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14011-10-junho-2020-790305-publicacaooriginal-160863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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centésimos por cento), ressalvada a correção de inconsistências cadastrais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 7º Ato do Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da União 

disporá sobre as condições para o encaminhamento dos dados de que trata o § 4º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 

14.011, de 10/6/2020) 

§ 8º O lançamento de débitos relacionados ao foro, à taxa de ocupação e a outras 

receitas extraordinárias: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, 

convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

I - utilizará como parâmetro o valor do domínio pleno do terreno estabelecido de 

acordo com o disposto no caput deste artigo; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

II - observará o percentual de atualização de, no máximo, 5 (cinco) vezes a 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do exercício 

anterior, aplicado sobre os valores cobrados no ano anterior, ressalvada a correção de 

inconsistências cadastrais ou a existência de avaliação válida do imóvel. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida e com redação dada Lei nº 14.011, 

de 10/6/2020) 

§ 9º A Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União 

atualizará a planta de valores anualmente e estabelecerá os valores mínimos para fins de 

cobrança dos débitos a que se refere o § 8º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

 

Art. 11-C. As avaliações para fins de alienação onerosa dos domínios pleno, útil 

ou direto de imóveis da União, permitida a contratação da Caixa Econômica Federal ou de 

empresas públicas, órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta da União, 

do Distrito Federal, dos Estados ou dos Municípios cuja atividade-fim seja o desenvolvimento 

urbano ou imobiliário, com dispensa de licitação, ou de empresa privada, por meio de 

licitação, serão realizadas: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 

22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017 e com nova redação dada pela Lei nº 

14.011, de 10/6/2020) 

I - pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União; ou 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, 

de 10/6/2020) 

II - pelo órgão ou entidade pública gestora responsável pelo imóvel. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 

10/6/2020) 

§ 1º O preço mínimo para as alienações onerosas será fixado com base no valor de 

mercado do imóvel, estabelecido em laudo de avaliação, cujo prazo de validade será de, no 

máximo, doze meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 2º Para as áreas públicas da União objeto da Reurb-E, nos casos de venda direta, 

o preço de venda será fixado com base no valor de mercado do imóvel, excluídas as 

benfeitorias realizadas pelo ocupante, cujo prazo de validade da avaliação será de, no 

máximo, doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 3º Para as alienações que tenham como objeto a remição do aforamento ou a 

venda do domínio pleno ou útil para os ocupantes ou foreiros regularmente cadastrados na 

SPU, a avaliação, cujo prazo de validade será de, no máximo, 12 (doze) meses, poderá ser 

realizada por trecho ou região, desde que comprovadamente homogêneos, com base em 
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pesquisa mercadológica e critérios estabelecidos no zoneamento ou plano diretor do 

Município. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 4º Nas hipóteses de venda de terrenos de até 250 m² (duzentos e cinquenta 

metros quadrados) em área urbana, ou de imóveis rurais de até o limite do módulo fiscal, 

definido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), será admitida a 

avaliação por planta de valores. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 

27/12/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 5º A avaliação de que trata o § 4º deste artigo será baseada em métodos 

estatísticos lastreados em pesquisa mercadológica e em níveis de precisão compatíveis com os 

riscos aceitos, nos termos estabelecidos em ato do Secretário de Coordenação e Governança 

do Patrimônio da União, desde que esses métodos: 

I - sejam previamente aprovados pela Secretaria de Coordenação e Governança do 

Patrimônio da União; 

II - sejam baseados em critérios, premissas e procedimentos objetivos, 

documentados, passíveis de verificação pelos órgãos de controle e disponíveis em sistema 

eletrônico de dados; e 

III - propiciem a geração de relatório individualizado da precificação do imóvel. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 

14.011, de 10/6/2020) 

§ 6º As avaliações poderão ser realizadas sem que haja visita presencial, por meio 

de modelos de precificação, automatizados ou não, nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo.  

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 

14.011, de 10/6/2020) 

§ 7º Os laudos de avaliação dos imóveis elaborados por empresas especializadas 

serão homologados pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União ou 

pelo órgão ou entidade pública gestora do imóvel, por meio de modelos preestabelecidos e 

sistema automatizado (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, 

convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 8º É dispensada a homologação de que trata o § 7º deste artigo dos laudos de 

avaliação realizados por banco público federal ou por empresas públicas. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 

10/6/2020) 

§ 9º O órgão ou a entidade pública gestora poderá estabelecer que o laudo de 

avaliação preveja os valores para a venda do imóvel de acordo com prazo inferior à média de 

absorção do mercado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, 

convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 10. A Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União poderá 

utilizar o valor estimado nos laudos de avaliação para fins de venda do imóvel em prazo 

menor do que a média de absorção do mercado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 11. É vedada a avaliação por empresas especializadas cujos sócios sejam 

servidores da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União ou da 

Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da 

Economia, ou seus parentes, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 

27/12/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 12. Ato do Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da União 

disporá sobre critérios técnicos para a elaboração e a homologação dos laudos de avaliação. 
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(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 

14.011, de 10/6/2020) 

 

Art. 11-D. Ato do Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da 

União estabelecerá critérios técnicos e impessoais para habilitação de profissionais com vistas 

à execução de medidas necessárias ao processo de alienação dos bens imóveis da União. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na 

Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 1º A remuneração do profissional habilitado pela Secretaria de Coordenação e 

Governança do Patrimônio da União será devida somente na hipótese de êxito do processo de 

alienação correspondente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 

27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 2º Os laudos de avaliação dos imóveis elaborados pelos avaliadores serão 

homologados pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União ou pelo 

órgão ou entidade pública gestora do imóvel, por meio de modelos preestabelecidos e sistema 

automatizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 

§ 3º O profissional ou empresa que atender aos critérios estabelecidos no ato a que 

se refere o caput deste artigo será automaticamente considerado habilitado, sem necessidade 

de declaração da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 

14.011, de 10/6/2020) 

 

Seção IV 

Do Aforamento 
 

Art. 12. Observadas as condições previstas no § 1º do art. 23 e resguardadas as 

situações previstas no inciso I do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 1987, os imóveis 

dominiais da União, situados em zonas sujeitas ao regime enfitêutico, poderão ser aforados, 

mediante leilão ou concorrência pública, respeitado, como preço mínimo, o valor de mercado 

do respectivo domínio útil, estabelecido em avaliação de precisão, realizada, especificamente 

para esse fim, pela SPU ou, sempre que necessário, pela Caixa Econômica Federal, com 

validade de seis meses a contar da data de sua publicação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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